[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio


	
Of. nº 1437/17-SG.
Esteio, 16 de novembro de 2017.
Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,
[image: ]
[bookmark: _GoBack]A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária do dia 14 de novembro, solicita que Vossa Excelência determine a secretaria competente que envie a relação com os nomes e a ordem dos precatórios a serem pagos no exercício de 2017.

Segundo o vereador, a pedido deste vereador pois, seguidamente é questionado pelos interessados.

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.




Felipe Costella,
Presidente.
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